
INDICAÇÃO Nº 
2142
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, estudos visando a inclusão de novos trechos do Quilombo Porto dos Pilões, no Programa Caminhos Quilombolas, no município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

O município de Iporanga, com uma população aproximada de quatro mil e quinhentos habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, em 27 de julho de 2012 em parceria firmada entre a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo – ITESP e a Companhia de Desenvolvimento Agrário de São Paulo – CODASP, foi firmado o Programa Caminhos Quilombolas.Foi liberada uma verba de cerca de R$ 7 milhões de reais para a manutenção e recuperação das estradas de 20 comunidades quilombolas do Vale do Ribeira, entretanto, alguns trechos do Quilombo Porto dos Pilões ficaram fora do contrato, não atendendo assim os alunos, a produção agrícola e o direito de ir e vir de algumas famílias.

O município é extremamente carente e está com a frota de maquinas toda sucateada ou inexistente, e se não houver a parceria com o Governo do Estado, dificilmente conseguirá atender estas famílias, 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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